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EMPREGO

PORTARIA N° 007, DE 20 DE JANEIRO DE 2015.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU-
-RJ USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERI-
DAS POR LEI, 

CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão de Sindicân-
cia constante do Processo nº 1.083/15.

RESOLVE:

Art. 1° - APLICAR à servidora Daiana Santos Duque, Agente 
Administrativo, matrícula nº 05.01.00036, a pena de suspensão, 
por 30 (trinta) dias, prevista no art. 105, II, da Lei Municipal nº 
2.378/92, com fulcro no artigo 108, caput, da mesma lei, por 
reincidência de inobservância de dever funcional previsto no 
artigo 94, X, do mesmo diploma legal e Portaria no 038, de 08 
de fevereiro de 2013, durante o período de 05 de fevereiro a 06 
de março de 2015, CIENTE a advertida que em caso de reinci-
dência, estará a mesma sujeita à penalidade de suspensão de 
até 90 (noventa) dias, conforme prevê o artigo 108, caput, da 
Lei nº 2.378/92.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Nova Iguaçu, 20 de janeiro de 2015

Mauricio Morais
Presidente

CMNI

PORTARIA N° 008, DE 20 DE JANEIRO DE 2015.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU-
-RJ USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERI-
DAS POR LEI,

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a programação de férias 2015, 
publicada na Imprensa Oficial da Câmara em 04 de dezembro 
de 2014. 
Art. 2º - CONCEDER férias coletivas a todos os servidores per-
tencentes ao quadro de pessoal da Câmara Municipal nos perí-
odos de 17 a 31 de julho; e 17 a 31 de dezembro de 2015.
Parágrafo Único: Os servidores que já gozaram as férias relativas 
ao exercício de 2015, trabalharão nos períodos disciplinados no 
caput, conforme determinar o Diretor Geral da Câmara – DIG. 
Art. 3º A Divisão de Recursos Humanos – DRHU deverá encami-
nhar Ofício à Secretaria Municipal de Administração – SEMAD; 
Ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 
– PREVINI e, a Companhia de Desenvolvimento de Nova Iguaçu 
– CODENI, dando ciência do inteiro teor desta Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Nova Iguaçu, 20 de janeiro de 2015

Mauricio Morais
Presidente

CMNI

Estado do Rio de Janeiro
Município de Nova Iguaçu
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

Os interessados devem le-
var identidade, CPF, carteira
de trabalho e PIS a um dos
Centros Públicos de Empre-
go, Trabalho e Renda (CPE-
TR). O currículo também po-
de ser enviado para o e-mail
smte.selecao@gmail.com ou
smteboasvagas@gmail.com,
mas é importante especificar
a vaga desejada no assunto.

O cadastro é feito presen-
cialmente na Rua Camaragi-

be 25, na Tijuca; Estrada do
Guerenguê 1.630, em Jaca-
repaguá; Rua Barcelos Do-
mingos 162, em Campo
Grande; Estrada do Dendê
2.080, na Ilha do Governa-
dor; Rua Vinte e Quatro de
Maio, 931, no Méier; Rua da
América, 81, na Gamboa.

O posto que fica na Aveni-
da Presidente Vargas 1997,
no Centro, é destinado ao
atendimento de deficientes. 

A Secretaria municipal de
Trabalho e Emprego (SM-
TE), da Prefeitura do Rio,
anunciou a abertura de 3.477
vagas de emprego nos níveis
Fundamental e Médio. No
total, são 698 oportunidades
voltadas para pessoas com
deficiência. Há chances em
cargos como caixa e reposi-
tor de supermercados, ven-
dedor, atendente de lancho-
nete ou loja e auxiliar de lim-
peza, entre outros.

Quem tem o 2º grau com-
pleto, por exemplo, pode se
candidatar aos postos de cai-
xa de loja (5); conferente de
mercadoria (8); cozinheiro
geral (1); empacotador a
mão (60); entrevistador de
pesquisas de mercado (1); es-
toquista (2); fiscal de preven-
ção de perdas (5); office-boy
(1); operador de caixa (35);
recepcionista caixa (30); re-
cepcionista de hotel (1); re-
positor em supermercados
(5); repositor de mercadorias
(10); técnico de enfermagem
(2); vendedor de plano de
saúde (40) e vendedor porta
a porta (4).

Mais de três mil
chances para já

SECRETARIA TEM VAGAS NOS NÍVEIS FUNDAMENTAL E MÉDIO

BEntre os postos disponíveis está o de caixa de supermercado

LUIS ALVARENGA/23.08.2010


